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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E  
ASSUNTOS SOCIAIS 

 
INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 

 
Despacho n.º 269/2017 

 
Despacho de subdelegação de competências 

 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segurança 

Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abreviadamente 
por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do artigo 8.º da mes-
ma, aprovada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto e pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 29/2016/M, de 15 de julho, bem como a res-
petiva organização interna e as competências dos serviços e 
estabelecimentos integrados que funcionam na sua dependên-
cia, constante dos Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 
17/2017, de 23 de janeiro, publicada no JORAM, I Série, n.º 
15, de 23 de janeiro de 2017, e no âmbito das competências 
próprias constantes da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, 
por último, pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal 
Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos 
termos do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação 
dada por último pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de 
outubro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, que 
cria as Secções de Processo Executivo do Sistema de Solidarie-
dade e Segurança Social e define as regras especiais daquele 
processo, na redação dada, por último, pelo Decreto-Lei n.º 35-
C/2016, de 30 de junho, e do artigo 63.º da Lei n.º 107/2009, de 
14 de setembro, que aprova o Regime Processual aplicável às 
Contraordenações Laborais e de Segurança Social, na redação 
dada pela Lei n.º 63/2013, de 27 de agosto, e nos termos do 
disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, e no uso das competências que me foram subdelegadas 
pelos pontos 4, 6 e 8 do Despacho n.º 155/2017 publicada no 
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º 54 
de 24 de março de 2017, subdelego, nos dirigentes e licencia-
dos seguidamente identificados, sem prejuízo de avocação, a 
competência para a prática dos seguintes atos: 

 
1. Na licenciada Anisabel Carneiro Moniz Robinson, 

Diretora do Estabelecimento Bela Vista, desde que 
sejam respeitados os condicionalismos legais, os re-
gulamentos aplicáveis, o indispensável e prévio ca-
bimento orçamental e as orientações técnicas do 
conselho diretivo, subdelego os poderes necessários 
para a prática dos seguintes atos: 

 
1.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constantes nas alíneas h) e i) do 
número 2 e ainda as alíneas a) a j) do n.º 5 do 
artigo 15.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo as instruções que entender 
por necessárias e convenientes à boa consecu-
ção dos seus objetivos; 

 
1.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

1.3.  Emitir declarações ou certidões para instrução 
de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente à respetiva área de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações, exceto quando contenham 
matéria confidencial ou reservada, bem como 
a restituição de documentos aos interessados; 

 
1.4.  Assinar e despachar todo o expediente neces-

sário á instrução dos processos e á execução 
de deliberações ou decisões proferidas do De-
partamento de Apoio ao Idoso; 

 
1.5.  Outorgar os contratos de prestação de serviços 

disponibilizados aos idosos no âmbito da sua 
área de intervenção, precedido de despacho 
autorizador;  

 
1.6.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 
2.  Na licenciada Sílvia Ester Soares, Diretora do Esta-

belecimento Santa Isabel, desde que sejam respeita-
dos os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento or-
çamental e as orientações técnicas do conselho dire-
tivo, subdelego os poderes necessários para a práti-
ca dos seguintes atos: 

 
2.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constantes nas alíneas h) e i) do 
número 2 e ainda as alíneas a) a j) do n.º 5 do 
artigo 15.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo as instruções que entender 
por necessárias e convenientes à boa consecu-
ção dos seus objetivos; 

 
2.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
2.3.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente à respetiva área de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações, exceto quando contenham 
matéria confidencial ou reservada, bem como 
a restituição de documentos aos interessados; 

 
2.4.  Assinar e despachar todo o expediente neces-

sário á instrução dos processos e á execução 
de deliberações ou decisões proferidas do De-
partamento de Apoio ao Idoso; 

 
2.5. Outorgar os contratos de prestação de serviços 

disponibilizados aos idosos no âmbito da sua 
área de intervenção, precedido de despacho 
autorizador;  

 
2.6.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 

3.  Na licenciada Sandra Marisa Duarte, Diretora do 
Estabelecimento Vale Formoso, desde que sejam 
respeitados os condicionalismos legais, os regula-
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mentos aplicáveis, o indispensável e prévio cabi-
mento orçamental e as orientações técnicas do con-
selho diretivo, subdelego os poderes necessários pa-
ra a prática dos seguintes atos: 

 
3.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constantes nas alíneas h) e i) do 
número 2 e ainda as alíneas a) a j) do n.º 5 do 
artigo 15.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo as instruções que entender 
por necessárias e convenientes à boa consecu-
ção dos seus objetivos; 

 
3.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
3.3.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente à respetiva área de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações, exceto quando contenham 
matéria confidencial ou reservada, bem como 
a restituição de documentos aos interessados; 

 
3.4.  Assinar e despachar todo o expediente neces-

sário á instrução dos processos e á execução 
de deliberações ou decisões proferidas do De-
partamento de Apoio ao Idoso; 

 
3.5. Outorgar os contratos de prestação de serviços 

disponibilizados aos idosos no âmbito da sua 
área de intervenção, precedido de despacho 
autorizador;  

 
3.6.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 
4.  Na licenciada Maria Carlos Vilarinho Leitão Figueire-

do, Diretora do Estabelecimento Santa Teresinha, des-
de que sejam respeitados os condicionalismos legais, 
os regulamentos aplicáveis, o indispensável e prévio 
cabimento orçamental e as orientações técnicas do 
conselho diretivo, subdelego os poderes necessários 
para a prática dos seguintes atos: 

 
4.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constantes nas alíneas h) e i) do 
número 2 e ainda as alíneas a) a j) do n.º 5 do 
artigo 15.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo as instruções que entender 
por necessárias e convenientes à boa consecu-
ção dos seus objetivos; 

 
4.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
4.3.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente à respetiva área de inter-

venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações, exceto quando contenham 
matéria confidencial ou reservada, bem como 
a restituição de documentos aos interessados; 

 
4.4.  Assinar e despachar todo o expediente neces-

sário á instrução dos processos e á execução 
de deliberações ou decisões proferidas do De-
partamento de Apoio ao Idoso; 

 
4.5. Outorgar os contratos de prestação de serviços 

disponibilizados aos idosos no âmbito da sua 
área de intervenção, precedido de despacho 
autorizador;  

 
4.6.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 

5.  Na licenciada Maria Graça Almeida Freire, Diretora 
da Unidade de Apoio ao Idoso, desde que sejam 
respeitados os condicionalismos legais, os regula-
mentos aplicáveis, o indispensável e prévio cabi-
mento orçamental e as orientações técnicas do con-
selho diretivo, subdelego os poderes necessários pa-
ra a prática dos seguintes atos: 

 
5.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constantes nas alíneas b), c), d), 
e), f) g) na vertentes Equipamentos Integra-
dos- Centros de Dia e Centros de Convívios no 
âmbito da alínea a) do n.º 4 e ainda h) e i) no 
número 2 do artigo 15.º dos Estatutos do 
ISSM, IP-RAM, aprovados pela Portaria  
n.º 17/2017, de 23 de janeiro, emitindo as ins-
truções que entender por necessárias e conve-
nientes à boa consecução dos seus objetivos; 

 
5.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
5.3.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente à respetiva área de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações, exceto quando contenham 
matéria confidencial ou reservada, bem como 
a restituição de documentos aos interessados; 

 
5.4.  Assinar a correspondência para Tribunais na 

sua área de intervenção bem como assinar e 
despachar todo o expediente necessário á ins-
trução dos processos e á execução de delibera-
ções ou decisões proferidas do Departamento 
de Apoio ao Idoso; 

 
5.5. Outorgar os contratos de prestação de serviços 

disponibilizados aos idosos no âmbito da sua 
área de intervenção, precedido de despacho 
autorizador; 

 
5.6.  Autorizar a concessão de prestações em espé-

cie a famílias com Ajuda Domiciliária; 
 
5.7.  Autorizar a concessão de prestações pecuniá-

rias para Apoio Domiciliário e para Famílias 
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de Acolhimento de Idosos, subsídios eventuais 
para próteses e ajudas técnicas, exames médi-
cos de diagnóstico, bens de primeira necessi-
dade e outros até ao montante de € 250,00, 
podendo ser renováveis sempre que a situação 
social o justifique.  

 
5.8.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 

6.  Na licenciada Maria de Fátima Castro Gouveia, traba-
lhadora a exercer funções no Estabelecimento Ilhéu, 
desde que sejam respeitados os condicionalismos le-
gais, os regulamentos aplicáveis, o indispensável e 
prévio cabimento orçamental e as orientações técnicas 
do conselho diretivo, subdelego os poderes necessários 
para a prática dos seguintes atos: 

 
6.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constantes nas alíneas h) e i) do 
número 2 e ainda as alíneas a) a j) do n.º 5 do 
artigo 15.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo as instruções que entender 
por necessárias e convenientes à boa consecu-
ção dos seus objetivos; 

 
6.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
6.3.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente à respetiva área de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações, exceto quando contenham 
matéria confidencial ou reservada, bem como 
a restituição de documentos aos interessados; 

 
6.4.  Assinar e despachar todo o expediente neces-

sário á instrução dos processos e á execução 
de deliberações ou decisões proferidas do De-
partamento de Apoio ao Idoso; 

 
6.5. Outorgar os contratos de prestação de serviços 

disponibilizados aos idosos no âmbito da sua 
área de intervenção, precedido de despacho 
autorizador;  

 
6.6.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 
7.  Na licenciada Isabel Cristina Carvalho Moura, tra-

balhadora a exercer funções no Estabelecimento 
Nossa Senhora do Bom Caminho, desde que sejam 
respeitados os condicionalismos legais, os regula-
mentos aplicáveis, o indispensável e prévio cabi-
mento orçamental e as orientações técnicas do con-
selho diretivo, subdelego os poderes necessários pa-
ra a prática dos seguintes atos: 

 
7.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constantes nas alíneas h) e i) do 
número 2 e ainda as alíneas a) a j) do n.º 5 do 
artigo 15.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 

aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo as instruções que entender 
por necessárias e convenientes à boa consecu-
ção dos seus objetivos; 

 
7.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
7.3.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente à respetiva área de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações, exceto quando contenham 
matéria confidencial ou reservada, bem como 
a restituição de documentos aos interessados; 

 
7.4.  Assinar e despachar todo o expediente neces-

sário á instrução dos processos e á execução 
de deliberações ou decisões proferidas do De-
partamento de Apoio ao Idoso; 

 
7.5. Outorgar os contratos de prestação de serviços 

disponibilizados aos idosos no âmbito da sua 
área de intervenção, precedido de despacho 
autorizador;  

 
7.6.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 
8.  Na licenciada Marília Isabel de Castro Barros Cor-

reia dos Santos, trabalhadora a exercer funções no 
Setor de Apoio Técnico, desde que sejam respeita-
dos os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento or-
çamental e as orientações técnicas do conselho dire-
tivo, subdelego os poderes necessários para a práti-
ca dos seguintes atos: 

 
8.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constantes nas alíneas a), h , i) e 
j) do número 2 do artigo 15.º dos Estatutos do 
ISSM, IP-RAM, aprovados pela Portaria  
n.º 17/2017, de 23 de janeiro, emitindo as ins-
truções que entender por necessárias e conve-
nientes à boa consecução dos seus objetivos; 

 
8.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
8.3.  Assinar e despachar todo o expediente neces-

sário á instrução dos processos e á execução 
de deliberações ou decisões proferidas do De-
partamento de Apoio ao Idoso; 

 
8.4.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida 
 
9.  Subdelego, ainda, em todos os dirigentes acima 

identificados as seguintes competências quanto ao 
pessoal afeto às respetivas unidades orgânicas: 

 
9.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

do desempenho (SIADAP), nos termos da le-
gislação em vigor; 
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9.2.  Confirmar as folhas de presença; 
 
9.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
9.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as res-

petivas alterações, bem como o gozo de férias; 
 
9.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado, bem como a 
concessão de período complementar de férias 
nos termos da lei aplicável; 

 
9.6.  Visar os boletins de itinerário. 

 
10.  Subdelego, ainda, em todos os licenciados acima 

identificados as seguintes competências quanto ao 
pessoal afeto às respetivas unidades orgânicas: 

 
10.1.Confirmar as folhas de presença; 
 
10.2.Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
10.3.Aprovar os mapas de férias e autorizar as res-

petivas alterações, bem como o gozo de férias; 
 
10.4.Visar os boletins de itinerário. 
 

11.  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-
do desde já ratificados todos os atos praticados pe-
los dirigentes e licenciados ora delegados, no âmbi-
to das matérias constantes deste despacho, desde 24 
de janeiro, nos termos do artigo 164.º do Código do 
Procedimento Administrativo. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

oito dias do mês de junho de dois mil e dezassete. 
 
A DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE APOIO À PESSOA 

IDOSA DO INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, 
IP-RAM, Cristina Isabel Gaspar Nunes do Valle 

 
 

Despacho n.º 270/2017 
 

Despacho de subdelegação de competências 
 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segu-

rança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abre-
viadamente por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do 
artigo 8.º da mesma, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 de 
julho, bem como a respetiva organização interna e as com-
petências dos serviços e estabelecimentos integrados que 
funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, publi-
cada no JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 2017, e 
no âmbito das competências próprias constantes da Lei-
Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei  
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, por último, 
pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos 
termos do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
redação dada por último pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, 
de 2 de outubro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de feve-

reiro, que cria as Secções de Processo Executivo do Sistema 
de Solidariedade e Segurança Social e define as regras espe-
ciais daquele processo, na redação dada, por último, pelo 
Decreto-Lei n.º 35-C/2016, de 30 de junho, e do artigo 63.º 
da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que aprova o Regi-
me Processual aplicável às Contraordenações Laborais e de 
Segurança Social, na redação dada pela Lei n.º 63/2013, de 
27 de agosto, e nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no uso das compe-
tências que me foram subdelegadas pelos pontos 5, 6 e 8 do 
Despacho n.º 155/2017, publicado no Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º 54, de 24 de 
março de 2017, subdelego nos dirigentes seguidamente 
identificados, sem prejuízo de avocação, e desde que sejam 
respeitados os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento orçamental e 
as orientações técnicas aplicáveis, subdelego a competência 
para a prática dos seguintes atos: 

 
1.  Na licenciada Maria Teresa de Ornelas Carvalho, 

Diretora da Unidade de Assessoria Técnica do De-
partamento de Apoio à Família, Infância e Juventu-
de, desde que sejam respeitados os condicionalis-
mos legais, os regulamentos aplicáveis, o indispen-
sável e prévio cabimento orçamental e as orienta-
ções técnicas do conselho diretivo, os poderes ne-
cessários para a prática dos seguintes atos: 

 
1.1. Coordenar o funcionamento dos respetivos ser-

viços, despachando e decidindo todos os proces-
sos e assuntos relacionados com as competências 
constante nas alíneas a) a j) do número 2 do art.º 
16.º, com exceção da línea f), dos estatutos do 
ISSM, IP-RAM aprovados pela portaria n.º 17 / 
2017, de 23 de janeiro, emitidas as instruções 
que entender por necessária e conveniente á boa 
execução dos seus objetivos; 

 
1.2. Assinar e despachar correspondência para as 

Comissões de Proteção de Crianças e Jovens e 
Tribunais, designadamente, ofícios que acompa-
nham Relatórios, Informações Sociais, e relatos 
de diligência e outros, no âmbito da Promoção e 
Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, da área 
Tutelar Cível, das Adoções, e da atividade de-
senvolvida pela Equipa de Apoio às Vítimas de 
Violência Doméstica, com a exceção da que for 
dirigida a órgãos de soberania nacional e bem as-
sim aos institutos nacionais, à Assembleia Legis-
lativa da Madeira e ao Governo Regional da 
Madeira e aos respetivos titulares dos órgãos de 
soberania, à Provedoria de Justiça e a outras en-
tidades de idêntica ou superior posição na hierar-
quia do Estado e das Regiões Autónomas, salva-
guardando situações de mero expediente ou de 
natureza urgente; 

 
1.3. Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente à respetiva área de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações exceto quando contenham ma-
téria confidencial ou reservada, bem como a 
restituição de documentos aos interessados; 

 
1.4. Assinar as guias de pagamento e o imposto de 

selo dos contratos das famílias de acolhimento 
de crianças e jovens; 
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1.5. Autorizar a concessão de prestações pecuniárias 
a famílias de acolhimento de crianças e jovens, 
até ao montante máximo de €200,00, por família, 
por mês e até ao máximo de 6 meses; 

 
1.6. Planear, programar e avaliar as atividades das 

respetivas equipas, no quadro do plano de ati-
vidades do ISSM, IP-RAM e apresentar pro-
postas para o plano de ação sectorial do De-
partamento de Apoio à Família, Infância e Ju-
ventude, e o respetivo relatório de atividades, 
para a submeter a despacho superior; 

 
1.7. Substituir a Diretora do Departamento, nas su-

as ausências, em todos os atos da competência 
da mesma. 

 
1.8. Substituir a Diretora da Unidade de Acolhi-

mento, quando a ausência daquela e da Direto-
ra de Departamento, ocorram em simultâneo.  

 
1.9. Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida.  
 
2.  Na licenciada Cláudia Sofia Carvalho Rodrigues, 

Diretora da Unidade de Acolhimento do Departa-
mento de Apoio à Família, Infância e Juventude, 
desde que sejam respeitados os condicionalismos 
legais, os regulamentos aplicáveis, o indispensável 
e prévio cabimento orçamental e as orientações téc-
nicas do conselho diretivo, os poderes necessários 
para a prática dos seguintes atos: 

 
2.1. Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constante nas alíneas f) do nú-
mero 2 do art.º 16.º, dos estatutos do ISSM, 
IP-RAM aprovados pela portaria n.º 17 / 2017, 
de 23 de janeiro, emitidas as instruções que 
entender por necessária e conveniente à boa 
execução dos seus objetivos; 

 
2.2. Assinar e despachar correspondência para as 

Comissões de Proteção de Crianças e Jovens e 
Tribunais, designadamente, ofícios que acom-
panham Relatórios e Informações Sociais, no 
âmbito da Promoção e Proteção de Crianças e 
Jovens em Perigo, relativamente a jovens que 
tenham medida de “acolhimento residencial” 
aplicada a cumprir no Estabelecimento Vila 
Mar, ou noutro equipamento que da mesma 
natureza, que venha a ser criado, com a exce-
ção da que for dirigida a órgãos de soberania 
nacional e bem assim aos institutos nacionais, 
à Assembleia Legislativa da Madeira e ao Go-
verno Regional da Madeira e aos respetivos ti-
tulares dos órgãos de soberania, à Provedoria 
de Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição na hierarquia do Estado e das 
Regiões Autónomas, salvaguardando situações 
de mero expediente ou de natureza urgente; 

 
2.3. Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente à respetiva área de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações exceto quando contenham ma-

téria confidencial ou reservada, bem como a 
restituição de documentos aos interessados. 

 
2.4. Planear, programar e avaliar as atividades das 

respetivas equipas, no quadro do plano de ati-
vidades do ISSM, IP-RAM e apresentar pro-
postas para o plano de ação sectorial do De-
partamento de Apoio à Família, Infância e Ju-
ventude, e o respetivo relatório de atividades, 
para a submeter a despacho superior; 

 
2.5. Substituir a Diretora do Departamento e a Di-

retora da Unidade de Assessoria Técnica, caso 
a ausência destas ocorra em simultâneo, em 
todos os atos da competência das mesmas. 

 
2.6.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida.  
 
3 -  Subdelego, ainda, em todos os dirigentes acima 

identificados as seguintes competências quanto ao 
pessoal afeto às respetivas unidades orgânicas: 

 
3.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

do desempenho (SIADAP), nos termos da le-
gislação em vigor; 

 
3.2.  Confirmar as folhas de presença; 
 
3.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
3.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as res-

petivas alterações, bem como o gozo de férias; 
 
3.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado, bem como a 
concessão de período complementar de férias 
nos termos da lei aplicável; 

 
3.6.  Visar os boletins de itinerário. 

 
4.  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-

do desde já ratificados todos os atos praticados pe-
los dirigentes e licenciados ora delegados, no âmbi-
to das matérias constantes deste despacho, desde 24 
de janeiro de 2017, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

23 dias de maio de 2017. 
 
A DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE APOIO À FAMÍLIA, 

INFÂNCIA E JUVENTUDE, do Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM, Paula Cristina da Costa Mesquita. 

 
 

Despacho n.º 271/2017 
 

Despacho de subdelegação de competências 
 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segu-

rança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abre-
viadamente por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do 
artigo 8.º da mesma, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 de 
julho, bem como a respetiva organização interna e as com-
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petências dos serviços e estabelecimentos integrados que 
funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, publi-
cada no JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 2017, e 
no âmbito das competências próprias constantes da Lei-
Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada, por último, pelo Decreto-Lei 
n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei  
n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos termos do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei  
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação dada por último pelo 
Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de outubro, e do Decreto-Lei 
n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, que cria as Secções de Processo 
Executivo do Sistema de Solidariedade e Segurança Social e 
define as regras especiais daquele processo, na redação dada, 
por último, pelo Decreto-Lei n.º 35-C/2016, de 30 de junho, e 
do artigo 63.º da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que 
aprova o Regime Processual aplicável às Contraordenações 
Laborais e de Segurança Social, na redação dada pela Lei  
n.º 63/2013, de 27 de agosto, e nos termos do disposto nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no uso 
das competências que me foram subdelegadas pelos postos 2, 6 
e 8 do Despacho n.º 155/2017 publicada no Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º 54 de 24 de março 
de 2017, subdelego, nos dirigentes seguidamente identificados, 
sem prejuízo de avocação, a competência para a prática dos 
seguintes atos: 

 
1. Nas licenciadas Ana Maria Sousa Freitas, Diretora 

da Unidade de Coordenação dos Centros de Ativi-
dades Ocupacionais e Anabela Martinha Gonçalves 
Nóbrega, Diretora da Unidade de Apoio à Deficiên-
cia, desde que sejam respeitados os condicionalis-
mos legais, os regulamentos aplicáveis, o indispen-
sável e prévio cabimento orçamental e as orienta-
ções técnicas do conselho diretivo, os poderes ne-
cessários para a prática dos seguintes atos: 

 
1.1. Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, desenvolvendo as competências 
constantes nas alíneas b) a p) do número 2. do 
artigo 13.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo os pareceres que entender 
necessários e convenientes à boa consecução 
dos seus objetivos; 

 
1.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

de atividades, para a submeter a despacho su-
perior; 

 
1.3.  Emitir declarações a requerimento dos interes-

sados, relativamente à confirmação de fre-
quência de utentes aos equipamentos sob a sua 
responsabilidade; 

 
1.4  Emitir declarações que legitimem os colabora-

dores a acompanhar utentes a tratar de assun-
tos de interesse dos próprios; 

 
1.5.  Praticar todos os demais atos que se integram 

na delegação ora conferida. 
 
2.  Subdelego ainda, nos dirigentes acima identifica-

dos, as seguintes competências quanto ao pessoal 
afeto às respetivas unidades: 

2.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 
do desempenho (SIADAP), nos termos da le-
gislação em vigor; 

 
2.2.  Confirmar as folhas de presença; 
 

3.  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-
do desde já ratificados todos os atos praticados pe-
los dirigentes ora subdelegados, no âmbito das ma-
térias constantes deste despacho, desde 24 de janei-
ro, nos termos do artigo 164.º do Código do Proce-
dimento Administrativo. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

2 dias de junho de 2017. 
 
A DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE INCLUSÃO DA PES-

SOA COM DEFICIÊNCIA DO INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCI-

AL DA MADEIRA, IP-RAM, Isabel Alexandra Vieira Ferreira 
Duarte 

 
 

Despacho n.º 272/2017 
 

Despacho de subdelegação de competências 
 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segu-

rança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abre-
viadamente por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do 
artigo 8.º da mesma, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 de 
julho, bem como a respetiva organização interna e as com-
petências dos serviços e estabelecimentos integrados que 
funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, publi-
cada no JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 2017, e 
no âmbito das competências próprias constantes da Lei-
Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei  
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, por último, 
pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos 
termos do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
redação dada por último pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, 
de 2 de outubro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de feve-
reiro, que cria as Secções de Processo Executivo do Sistema 
de Solidariedade e Segurança Social e define as regras espe-
ciais daquele processo, na redação dada, por último, pelo 
Decreto-Lei n.º 35-C/2016, de 30 de junho, e do artigo 63.º 
da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que aprova o Regi-
me Processual aplicável às Contraordenações Laborais e de 
Segurança Social, na redação dada pela Lei n.º 63/2013, de 
27 de agosto, e nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no uso das compe-
tências que me foram subdelegadas nos pontos 4, 7 e 8 do 
Despacho n.º 156/2017, da Vice-Presidente do Conselho 
Diretivo, publicado Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, II Série, n.º 54, de 24 de março de 2017, subdele-
go, nos dirigentes seguidamente identificados, sem prejuízo 
de avocação, a competência para a prática dos seguintes 
atos: 

 
1.  Na licenciada Filipa Isabel Camacho Câmara Barros, 

Diretora da Unidade de Orçamento e Contas do ISSM, 
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IP-RAM, e desde que sejam respeitados os condicio-
nalismos legais, os regulamentos aplicáveis, o indis-
pensável e prévio cabimento orçamental e as orienta-
ções técnicas do conselho diretivo, os poderes necessá-
rios para a prática dos seguintes atos: 

 
1.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências definidas na alínea a) do n.º 3 
artigo 19.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo as instruções que entender 
por necessárias e convenientes à boa consecu-
ção dos seus objetivos; 

 
1.2.  Planear, programar e avaliar as atividades dos 

respetivos serviços, no quadro do plano de ati-
vidades do ISSM, IP-RAM; 

 
1.3.  Apresentar proposta de plano de ação sectorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
1.4.  Assinar a correspondência relacionada com 

assuntos de natureza corrente necessária ao 
normal funcionamento dos serviços por si di-
rigidos, com exceção da que for dirigida a ór-
gãos de soberania nacional e bem assim aos 
institutos nacionais, à Assembleia Legislativa 
da Madeira e ao Governo Regional da Madeira 
e aos respetivos titulares dos órgãos de sobe-
rania, à Provedoria de Justiça e a outras enti-
dades de idêntica ou superior posição na hie-
rarquia do Estado e das Regiões Autónomas, 
salvaguardando situações de mero expediente 
ou de natureza urgente; 

 
1.5.  Assinar e despachar todo o expediente necessário 

à instrução dos processos e à execução de delibe-
rações ou decisões proferidas da Unidade de Or-
çamento e Contas do ISSM, IP-RAM; 

 
1.6.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente às respetivas áreas de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações exceto quando contenham ma-
téria confidencial ou reservada, bem como a 
restituição de documentos aos interessados; 

 
1.7.  As seguintes competências específicas: 

 
1.7.1.Autorizar o pagamento de despesas cuja 

realização tenha sido antecipadamente 
autorizada e demais pagamentos relativos 
a operações de tesouraria, incluindo a re-
emissão de pagamentos quer de opera-
ções de tesouraria quer de operações or-
çamentais, de acordo com as normas 
aplicáveis e em conformidade com as 
orientações do Conselho Diretivo;  

 
1.7.2.Autorizar os recebimentos a favor do 

ISSM, IP-RAM e emitir e assinar recibos 
de quitação; 

 
1.7.3.Autorizar as despesas inerentes ao nor-

mal e corrente funcionamento de tesoura-

ria do ISSM, IP-RAM, nomeadamente 
encargos e serviços bancários com emis-
são e tratamento de cheques e cartas che-
ques e tratamento de ordens de pagamen-
to e transferências interbancárias, encar-
gos por emissão de extratos e declarações 
bancárias, encargos com a emissão, ree-
missão ou revalidação de vales de correio 
e demais encargos inerentes à efetivação 
de recebimentos e pagamentos;  

 
1.7.4.Autorizar a reposição de fundos de ma-

neio, superior e previamente aprovados;  
 
1.7.5.Aprovar a contabilização de factos pa-

trimoniais e financeiros;  
 
1.7.6.Propor ao Instituto de Gestão Financeira 

da Segurança Social, IP as alterações or-
çamentais julgadas adequadas, de acordo 
com as normas aplicáveis e em confor-
midade com as orientações do Diretor do 
Departamento de Gestão Financeira e do 
Conselho Diretivo;  

 
1.7.7.Determinar os fundos disponíveis do 

ISSM, IP-RAM para efeitos de assunção 
de compromissos, nos termos previstos 
no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, ou de outro normativo que lhe vier 
a suceder;  

 
1.7.8.Decidir a reposição ou reembolso e os 

correspondentes planos de regularização 
prestacional, no âmbito dos processos de 
regularização de dívidas relativas a pres-
tações sociais, quer no que se refere a 
pessoas singulares quer no que se refere a 
pessoas coletivas, de acordo com as nor-
mas aplicáveis e em conformidade com 
as orientações as orientações do Diretor 
do Departamento de Gestão Financeira e 
do Conselho Diretivo;  

 
1.7.9.Decidir e despachar a restituição de va-

lores pagos a mais por pessoas singulares 
ou coletivas, no âmbito de processos de 
regularização de dívidas inerentes a pres-
tações e de demais processos cuja resti-
tuição seja devida, com exceção dos rela-
tivos à relação jurídica contributiva; 

 
1.7.10.Emitir declarações ou certidões respei-

tantes à relação jurídica prestacional dos 
beneficiários, em matéria de conta cor-
rente; 

 
1.8.  Assinar, no âmbito das competências ora dele-

gadas, com aposição do selo branco em uso no 
ISSM, IP-RAM; 

 
1.9.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 

2.  Na licenciada Filipa Teixeira Macedo e Sousa San-
tos, Diretora da Unidade de Apoio às IPSS e Proje-
tos do ISSM, IP-RAM, e desde que sejam respeita-
dos os condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento or-
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çamental e as orientações técnicas do conselho dire-
tivo, os poderes necessários para a prática dos se-
guintes atos: 

 
2.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências definidas na alínea b) do n.º 3 do 
artigo 19.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo as instruções que entender 
por necessárias e convenientes à boa consecu-
ção dos seus objetivos; 

 
2.2.  Planear, programar e avaliar as atividades dos 

respetivos serviços, no quadro do plano de ati-
vidades do ISSM, IP-RAM; 

 
2.3.  Apresentar proposta de plano de ação sectorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
2.4.  Assinar a correspondência relacionada com 

assuntos de natureza corrente necessária ao 
normal funcionamento dos serviços por si di-
rigidos, com exceção da que for dirigida a ór-
gãos de soberania nacional e bem assim aos 
institutos nacionais, à Assembleia Legislativa 
da Madeira e ao Governo Regional da Madeira 
e aos respetivos titulares dos órgãos de sobe-
rania, à Provedoria de Justiça e a outras enti-
dades de idêntica ou superior posição na hie-
rarquia do Estado e das Regiões Autónomas, 
salvaguardando situações de mero expediente 
ou de natureza urgente; 

 
2.5.  Assinar e despachar todo o expediente neces-

sário à instrução dos processos e à execução 
de deliberações ou decisões proferidas da Uni-
dade de Apoio às IPSS e Projetos do ISSM, 
IP-RAM; 

 
2.6.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente às respetivas áreas de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações exceto quando contenham ma-
téria confidencial ou reservada, bem como a 
restituição de documentos aos interessados; 

 
2.7.  As seguintes competências específicas: 

 
2.7.1.Autorizar o processamento da despesa re-

lativa a subsídios e apoios a favor de insti-
tuições particulares de solidariedade social 
e demais instituições sem fins lucrativos, 
em cumprimentos dos instrumentos outor-
gados, autorizadores da despesa; 

 
2.7.2. Decidir e despachar os processos apre-

sentados pelas Instituições Particulares 
de Solidariedade Social, para efeitos de 
restituição de IVA pelos competentes 
serviços tributários; 

 
2.8.  Assinar, no âmbito das competências ora dele-

gadas, com aposição do selo branco em uso no 
ISSM, IP-RAM; 

2.9.  Praticar todos os demais atos que se integrem 
na delegação ora conferida. 

 
3.  Subdelego, ainda, em todos os dirigentes acima 

identificados as seguintes competências quanto ao 
pessoal afeto às respetivas unidades orgânicas: 

 
3.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

do desempenho (SIADAP), nos termos da le-
gislação em vigor; 

 
3.2.  Confirmar as folhas de presença dos respetivos 

trabalhadores; 
 
3.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
3.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as res-

petivas alterações; 
  
3.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado; 
 
3.6.  Visar os boletins de itinerário dos respetivos 

trabalhadores. 
 
4.  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-

do desde já ratificados todos os atos praticados pe-
los dirigentes ora delegados, no âmbito das matérias 
constantes deste despacho, desde vinte e quatro de 
janeiro de dois mil e dezassete, nos termos do artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo. 

 
5.  Fica revogado o despacho n.º 430/2015, publicado 

no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
n.º 179, II Série, de 5 de outubro. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

dezoito dias do mês de maio de dois mil e dezassete. 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA 

DO INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP- 
-RAM, Emanuel Gregório Abreu de Freitas 

 
 

Despacho n.º 273/2017 
 

Despacho de subdelegação de competências 
 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segu-

rança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abre-
viadamente por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do 
artigo 8.º da mesma, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 de 
julho, bem como a respetiva organização interna e as com-
petências dos serviços e estabelecimentos integrados que 
funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, publi-
cada no JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 2017, e 
no âmbito das competências próprias constantes da Lei-
Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei  
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, por último, 
pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos 
termos do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
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aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
redação dada por último pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, 
de 2 de outubro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de feve-
reiro, que cria as Secções de Processo Executivo do Sistema 
de Solidariedade e Segurança Social e define as regras espe-
ciais daquele processo, na redação dada, por último, pelo 
Decreto-Lei n.º 35-C/2016, de 30 de junho, e do artigo 63.º 
da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que aprova o Regi-
me Processual aplicável às Contraordenações Laborais e de 
Segurança Social, na redação dada pela Lei n.º 63/2013, de 
27 de agosto, e nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no uso das compe-
tências que me foram subdelegadas nos pontos 2, 7 e 8 do 
despacho n.º 156/2017, da Vice-Presidente do Conselho 
Diretivo, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, II Série, n.º 54, de 24 de março de 2017, subde-
lego nos dirigentes seguidamente identificados, sem prejuízo 
de avocação, a competência para a prática dos seguintes 
atos: 

 
1 -  Na licenciada Lúcia Patrícia Faria de Sousa, direto-

ra da Unidade de Planeamento e Comunicação 
(UPC), e desde que sejam respeitados os condicio-
nalismos legais, os regulamentos aplicáveis, o in-
dispensável e prévio cabimento orçamental e as ori-
entações técnicas do conselho diretivo, os poderes 
específicos para a prática dos seguintes atos: 

 
1.1.  Coordenar o funcionamento dos setores que in-

tegram a UPC, despachando e decidindo assun-
tos relacionados com as competências definidas 
nas alíneas a) a n) do artigo 11.º dos Estatutos do 
ISSM, IP-RAM, aprovados pela Portaria n.º 17/ 
2017, de 23 de janeiro, emitindo as instruções 
que considerar necessárias e convenientes à boa 
execução dos seus objetivos; 

 
1.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

anual da UPC e coordenar a execução das ati-
vidades aprovadas superiormente; 

 
1.3.  Assinar e despachar o expediente necessário à 

instrução de processos e a execução de delibe-
rações ou decisões proferidas da UPC; 

 
1.4.  As seguintes competências específicas, no 

âmbito da coordenação do Setor de Atendi-
mento: 
 
1.4.1.Gerir o funcionamento dos serviços de 

atendimento ao cidadão, na sede do 
ISSM, IP-RAM, na loja do cidadão e em 
todos os serviços locais de segurança so-
cial de atendimento ao público na Região 
Autónoma da Madeira, assegurando a 
qualidade da informação relativa a maté-
rias dos subsistemas de solidariedade e 
proteção familiar, do sistema previdenci-
al e do sistema complementar de segu-
rança social; 

 
1.4.2.Coordenar o Gabinete de Gestão dos 

Atendimentos do ISSM, IP-RAM, asse-
gurando as respostas aos cidadãos, nas 
matérias enunciadas no ponto anterior, no 
âmbito do correio eletrónico proveniente 
da Segurança Social Direta e de outras 

caixas de correio eletrónico institucio-
nais, bem como no âmbito do atendimen-
to telefónico; 

 
1.4.3.Coordenar os balcões de atendimento 

especializado, designadamente a Unidade 
de Atendimento Regional aos Utentes da 
Caixa Geral de Aposentações e o Balcão 
da Inclusão, promovendo um serviço per-
sonalizado; 

 
1.4.4.Assegurar o desenvolvimento e a gestão 

dos canais de atendimento, de modo a ga-
rantir a qualidade e uniformidade do 
atendimento e do relacionamento com o 
público; 

 
1.5.  As seguintes competências específicas, no 

âmbito da coordenação do Setor de Organiza-
ção e Planeamento: 

 
1.5.1.Coordenar os atos relativos à uniformi-

zação e simplificação de procedimentos e 
instruções de trabalho, que visem a efici-
ência, eficácia e qualidade dos mecanis-
mos de controlo interno do ISSM, IP-
RAM; 

 
1.5.2.Coordenar os atos relativos à promoção 

e implementação de projetos de mudança 
organizacional, que visem a melhoria da 
qualidade do desempenho da instituição; 

 
1.5.3.Assegurar e coordenar o acompanha-

mento do ciclo de planeamento do ISSM, 
IP-RAM, em articulação com as outras 
unidades orgânicas da instituição; 

 
1.5.4. Propor e submeter a aprovação superior 

a adoção de metodologias de planeamen-
to e avaliação adaptadas à realidade do 
ISSM, IP-RAM; 

 
1.5.5.Coordenar a elaboração e avaliação de 

programas regionais, promovidos pelo 
ISSM, IP-RAM, em articulação com os 
serviços operacionais. 

 
1.6.  As seguintes competências específicas, no 

âmbito da coordenação do Setor de Comuni-
cação: 
 
1.6.1.Promover e coordenar a elaboração e 

acompanhamento dos planos de comunica-
ção interna e externa do ISSM, IP-RAM; 

 
1.6.2.Coordenar os atos relativos à promoção 

e uniformização da imagem do ISSM, IP- 
-RAM, incluindo gestão de eventos e ou-
tras iniciativas relevantes; 

 
1.6.3.Coordenar a emissão de pareceres de 

apoio à gestão, nomeadamente em maté-
rias de planeamento, organização, comu-
nicação e atendimento ao cidadão. 

 
2 -  Subdelego ainda, na dirigente acima identificada as 

seguintes competências quanto ao pessoal afeto aos 
setores que integram a UPC: 
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2.1. Garantir a aplicação do processo de avaliação 
do desempenho (SIADAP), nos termos da le-
gislação em vigor; 

 
2.2.  Confirmar as folhas de presença dos respetivos 

trabalhadores; 
 
2.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
2.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as res-

petivas alterações; 
 
2.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado; 
 
2.6.  Visar os boletins de itinerário dos respetivos 

trabalhadores; 
 
2.7.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

de desempenho (SIADAP), nos termos da le-
gislação em vigor. 

 
3 -  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-

do desde já ratificados todos os atos praticados pela 
dirigente ora delegada, no âmbito das matérias 
constantes deste despacho, desde vinte e quatro de 
janeiro de dois mil e dezassete, nos termos do artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

24 dias do mês de maio de dois mil e dezassete. 
 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO DO INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA 

MADEIRA, IP-RAM, Filipa Maria Pestana Mendes Gomes 
 
 

Despacho n.º 274/2017 
 

Despacho de subdelegação de competências 
 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segu-

rança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abre-
viadamente por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do 
artigo 8.º da mesma, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 
de julho, bem como a respetiva organização interna e as 
competências dos serviços e estabelecimentos integrados 
que funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, pu-
blicada no JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 
2017, e no âmbito das competências próprias constantes da 
Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei  
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, por último, 
pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos 
termos do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
redação dada por último pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, 
de 2 de outubro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de 
fevereiro, que cria as Secções de Processo Executivo do 
Sistema de Solidariedade e Segurança Social e define as 
regras especiais daquele processo, na redação dada, por 
último, pelo Decreto-Lei n.º 35-C/2016, de 30 de junho, e 
do artigo 63.º da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que 

aprova o Regime Processual aplicável às Contraordenações 
Laborais e de Segurança Social, na redação dada pela Lei 
n.º 63/2013, de 27 de agosto, e nos termos do disposto nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
e no uso das competências que me foram subdelegadas 
pelos pontos 1, 6 e 8 do Despacho n.º 155/2017 publicada 
no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, II Sé-
rie, n.º 54 de 24 de março de 2017, subdelego, nos dirigen-
tes e licenciados seguidamente identificados, sem prejuízo 
de avocação, a competência para a prática dos atos abaixo 
descritos: 

 
1 -  Nos licenciados Ana Lina Jesus Pita, Diretora da 

Unidade de Zonas Periféricas e Paulo Alexandre 
Milheiro Gaspar Ferreira, Diretor de Unidade de 
Zona do Funchal, desde que sejam respeitados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicá-
veis, o indispensável e prévio cabimento orçamental 
e as orientações técnicas do conselho diretivo, sub-
delego os poderes necessários para a prática dos se-
guintes atos: 

 
1.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constantes nas alíneas c) a l) do 
número 2. do artigo 12.º dos Estatutos do 
ISSM, IP-RAM, aprovados pela Portaria  
n.º 17/2017, de 23 de janeiro, emitindo as ins-
truções que entender por necessárias e conve-
nientes à boa consecução dos seus objetivos; 

 
1.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

 
1.3  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, relativamente às respetivas áreas de inter-
venção e autorizar o fornecimento de dados e 
de informações, exceto quando contenham 
matéria confidencial ou reservada, bem como 
a restituição de documentos aos interessados; 

 
1.4.  Autorizar a concessão de subsídios pecuniá-

rios, designadamente subsídios eventuais a 
famílias em carência, subsídios económicos 
para apoio domiciliário, subsídios eventuais 
para próteses e ajudas técnicas, medicamentos, 
exames médicos de diagnóstico, bens de pri-
meira necessidade e outros, quer em numerá-
rio, quer em espécie, até ao montante de 
€ 200,00 (duzentos euros), por utente/mês, por 
4 meses, podendo ser renováveis sempre que a 
situação social assim o justifique; 

 
1.5.  Assinar e despachar a correspondência para os 

Tribunais e para as Comissões de Proteção de 
Crianças e Jovens, na sua área de intervenção. 

 
1.6.  As seguintes competências específicas relati-

vamente aos trabalhadores afetos à respetiva 
Unidade: 

 
1.6.1.Garantir a aplicação do processo de ava-

liação do desempenho (SIADAP), nos 
termos da legislação em vigor. 
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1.6.2.Confirmar as folhas de presença dos res-

petivos trabalhadores; 
 
1.6.3.Decidir os pedidos de justificação de fal-

tas; 
 
1.6.4.Aprovar os mapas de férias e autorizar 

as respetivas alterações; 
 
1.6.5.Autorizar férias antes da aprovação do 

mapa de férias e o seu gozo interpolado; 
 
1.6.6.Visar os boletins de itinerário dos respe-

tivos trabalhadores. 
 

1.7. Substituir a Diretora de Departamento nas suas 
ausências em todos os atos de competência da 
mesma;  

 
1.8.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 
2 -  Subdelego nos licenciados afetos à Unidade de Zo-

nas Periféricas e à Unidade de Zona do Funchal do 
Departamento de Ação Social que abaixo se identi-
ficam, a competência para atribuir subsídios pecu-
niários até ao montante de € 60 euros (sessenta eu-
ros) por utente/mês e até ao máximo de 4 meses 
consecutivos. 
Aida da Costa Rodrigues; 
Ana Catarina Pereira Marques; 
Ana Cristina Macedo Rodrigues; 
Ana Cristina Nascimento Faria 
Ana Luísa Rodrigues Santos; 
Ana Teresa Alves de Sousa; 
Anabela Freire Lopes Rodrigues; 
André Miguel Neves Rebelo; 
Bela Marisa Cristina de Melo; 
Carina Martins Gouveia Aveiro; 
Carla Alexandra Carrilho Negas; 
Carla Sofia Vieira Gomes; 
Cristina Natalie de Gouveia Castro Sousa 
Elvira Jesus Leitão Teixeira; 
Florbela Dias Neves; 
Guida Luzia Cardoso Cunha; 
Guida Maria Ramos da Encarnação e Silva 
Helena Maria Dias Ferreira Gante; 
Isabel Cristina Coelho Costa Feliciano; 
Isilda Gomes Faria; 
Iva Raquel Nóbrega Serrão; 
Ivone Maria Coelho; 
Márcia Leonardo Borges; 
Maria do Céu Sousa Ferreira; 
Maria Helena de Jesus Rodrigues; 
Maria Isabel Fernandes Marques 
Maria Leonor Pinto de Oliveira; 
Maria Luísa Almeida Mendes; 
Maria Manuela Esturrica Baptista; 
Maria Virgilia Freitas Pontes; 
Mariana Tavares Sobreiro; 
Olga Maria dos Reis Lopes; 
Paula Alexandra Marques Ferreira; 
Paula Cristina Marques da Cruz; 
Paula Manuela Oliveira Santos; 
Regina Brás das Neves; 
Susana Patrícia da Cunha Marques Ribeiro.  
Tânia Maria Vieira Mendes; 
Tânia Rubina Pereira França. 

2.1.  Subdelego ainda nos referidos técnicos a práti-
ca de todos os demais atos que se integrem na 
subdelegação ora conferida. 

 
3 -  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-

do desde já ratificados todos os atos praticados pe-
los dirigentes e licenciados ora delegados, no âmbi-
to das matérias constantes deste despacho, desde 24 
de janeiro, nos termos do artigo 164.º do Código do 
Procedimento Administrativo. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 29 dias 

de maio de 2017. 
 
A DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITU-

TO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM, Patrícia Freitas 
Silva Branco 

 
 

Despacho n.º 275/2017 
 

Despacho de subdelegação de competências 
 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segu-

rança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abre-
viadamente por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do 
artigo 8.º da mesma, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 
de julho, bem como a respetiva organização interna e as 
competências dos serviços e estabelecimentos integrados 
que funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, pu-
blicada no JORAM, Iª Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 
2017, e no âmbito das competências próprias constantes da 
Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei  
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, por último, 
pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos 
termos do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
redação dada por último pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, 
de 2 de outubro, nos termos do disposto nos artigos 44.º a 
50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no uso das 
competências que me foram subdelegadas nos pontos 3, 5 e 
6 do Despacho n.º 157/2017, publicado no JORAM, IIª 
Série, n.º 54, de 24 de março de 2017, subdelego, e desde 
que sejam respeitados os condicionalismos legais, os regu-
lamentos aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento 
orçamental e as orientações técnicas do conselho diretivo, 
sem prejuízo de avocação, na licenciada Susana Márcia 
Gonçalves Lucas Correia, Diretora da Unidade de Contra-
tação Pública, os poderes para a prática dos seguintes atos: 

 
1 -  Despachar o expediente e assegurar a execução de 

deliberações ou decisões proferidas no âmbito dos 
procedimentos de aquisição de bens e serviços e de 
empreitadas de obras públicas, e dirigir a instrução 
dos processos que corram termos na Unidade de 
Contratação Pública, conforme o previsto no Códi-
go dos Contratos Públicos e demais legislação apli-
cável. 

 
2 -  Assinar as requisições oficiais, certidões, e ofícios 

relacionados com os assuntos de natureza corrente e 
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necessários à prossecução dos procedimentos refe-
ridos no número anterior, com exceção dos que fo-
rem dirigidos aos órgãos de soberania nacional e 
bem assim aos organismos e institutos nacionais, à 
Assembleia Legislativa da Madeira e ao Governo 
Regional e aos respetivos titulares de órgãos de so-
berania, à Provedoria de Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Es-
tado e das Regiões Autónomas, salvaguardando si-
tuações de mero expediente ou de natureza urgente.  

 
3 -  Autorizar o processamento de despesas cuja reali-

zação tenha sido autorizada superiormente. 
 
4 -  Em matéria de recursos humanos e relativamente ao 

pessoal afeto à respetiva Unidade, as seguintes 
competências: 

 
4.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

de desempenho (SIADAP) nos termos da le-
gislação em vigor; 

 
4.2.  Confirmar as folhas de presença dos respetivos 

trabalhadores; 
 
4.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
4.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as res-

petivas alterações; 
 
4.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado; 
 
4.6.  Visar os boletins de itinerário dos respetivos 

trabalhadores. 
 

5 -  Praticar todos os demais atos que se integrem na 
presente subdelegação e nos termos ora conferidos. 

 
6 -  As competências ora subdelegadas não são suscetí-

veis de subdelegação. 
 
7 -  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-

do desde já ratificados todos os atos praticados pela 
subdelegada identificada supra, no âmbito das maté-
rias constantes deste despacho, desde vinte quatro 
de janeiro de 2017, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira IP-RAM, aos 

trinta um dias do mês de maio de dois mil e dezassete. 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÓNIO E CONTRATA-

ÇÃO PÚBLICA DO INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA 

IP-RAM, António Manuel Teixeira de Oliveira Fernandes 
 
 

Despacho n.º 276/2017 
 

Despacho de subdelegação de competências 
 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segu-

rança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abre-
viadamente por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do 
artigo 8.º da mesma, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 

de julho, bem como a respetiva organização interna e as 
competências dos serviços e estabelecimentos integrados 
que funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, pu-
blicada no JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 
2017, e no âmbito das competências próprias constantes da 
Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei  
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, por último, 
pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos 
termos do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
redação dada por último pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, 
de 2 de outubro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de 
fevereiro, que cria as Secções de Processo Executivo do 
Sistema de Solidariedade e Segurança Social e define as 
regras especiais daquele processo, na redação dada, por 
último, pelo Decreto-Lei n.º 35-C/2016, de 30 de junho, e 
do artigo 63.º da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que 
aprova o Regime Processual aplicável às Contraordenações 
Laborais e de Segurança Social, na redação dada pela Lei 
n.º 63/2013, de 27 de agosto, e nos termos do disposto nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
e no uso das competências que me foram subdelegadas 
pelos pontos 1, 5 e 6 do Despacho n.º 157/2017, de subde-
legação de competências do Vogal do Conselho Diretivo do 
ISSM, IP-RAM, publicado no JORAM, II Série, n.º 54, de 
24 de março de 2017, subdelego, nos dirigentes seguida-
mente identificados, sem prejuízo de avocação, a compe-
tência para a prática dos seguintes atos: 

 
1 -  Na Licenciada Rubina Marta Teixeira Abreu Mace-

do, Diretora da Unidade de Prestações Diferidas 
(UPD) do ISSM, IP-RAM, e desde que sejam res-
peitados os condicionalismos legais, os regulamen-
tos aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento 
orçamental e as orientações técnicas do conselho di-
retivo, os poderes necessários para a prática dos se-
guintes atos: 

 
1.1.  Assegurar, em matéria de prestações diferidas 

de segurança social, a execução das compe-
tências previstas nas alíneas a) e b) do número 
2 do artigo 10.º dos Estatutos. 

 
1.2.  Executar as seguintes competências específi-

cas em matéria de prestações diferidas e exer-
cer o poder de direção dos respetivos proce-
dimentos administrativos, nos termos do Có-
digo do Procedimento Administrativo (CPA); 

 
1.2.1.Organizar e decidir sobre os processos 

de prestações de invalidez e velhice do 
regime geral de segurança social, do re-
gime especial de previdência e do regime 
não contributivo e bem assim sobre os 
processos de prestações por morte e so-
brevivência, de viuvez e de orfandade, de 
complemento por dependência e de re-
embolso das despesas de funeral, no âm-
bito das competências do ISSM, IP-
RAM; 

 
1.2.2 Organizar e decidir sobre os processos 

de complemento solidário para idosos; 



14  
Número 117 

5 de julho de 2017 

 

1.2.3.Organizar e decidir os processos de presta-
ções por morte nas situações de uniões de 
facto, quando o sentido da decisão for o de 
deferimento, por estar devidamente com-
provada a situação, nos termos legais; 

 
1.2.4.Organizar e decidir sobre os processos 

de complemento por cônjuge a cargo, nos 
termos legais; 

 
1.2.5.Autorizar o pagamento de prestações a 

pessoa idónea para garantia da sua apli-
cação a favor dos titulares. 

 
1.3.  Assinar a correspondência relacionada com 

assuntos de natureza corrente e necessária ao 
normal funcionamento do serviço que coorde-
na, com exceção da que for dirigida aos órgãos 
de soberania nacional e bem assim aos institu-
tos nacionais, à Assembleia Legislativa da 
Madeira e ao Governo Regional e aos respeti-
vos titulares de órgãos de soberania, à Prove-
doria de Justiça e a outras entidades de idênti-
ca ou superior posição na hierarquia do Estado 
e das Regiões Autónomas, salvaguardando si-
tuações de mero expediente ou de natureza ur-
gente. 

 
1.4.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, nomeadamente quanto à relação jurídico 
prestacional dos beneficiários e autorizar o 
fornecimento de dados e de informações exce-
to quando contenham matéria confidencial ou 
reservada, bem como a restituição de docu-
mentos aos interessados. 

 
1.5.  Assinar no âmbito das competências ora sub-

delegadas, com aposição do selo branco em 
uso no ISSM, IP-RAM. 

 
1.6.  Praticar os seguintes atos de instrução proces-

sual e para apoio à Diretora do DP: 
 

1.6.1.Apresentar proposta de decisões relati-
vas a reclamações e instrução de recursos 
hierárquicos, em matéria de prestações 
diferidas; 

 
1.6.2.Colaborar na análise e avaliação de le-

gislação em matéria de prestações diferi-
das, em caso de dúvidas, alterações legis-
lativas ou para emissão de orientações; 

 
1.6.3.Apresentar, para despacho superior, pro-

posta de plano de ação setorial e relatório 
de atividades relativos à Secção de Pres-
tações de Invalidez e de Velhice e à Sec-
ção de Prestações por Morte, que coor-
dena, e acompanhar e avaliar as respeti-
vas atividades, no âmbito do plano de 
atividades do ISSM, IP-RAM; 

 
1.6.4.Apresentar proposta para definição e 

implementação de indicadores de gestão 
e performance das referidas secções. 

 
1.7.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 

2 -  No licenciado Luís Miguel da Cruz Carapinha, na 
qualidade de Diretor da Unidade de Prestações 
Imediatas (UPI) do ISSM, IP-RAM e desde que se-
jam respeitados os condicionalismos legais, os regu-
lamentos aplicáveis, o indispensável e prévio cabi-
mento orçamental e as orientações técnicas do con-
selho diretivo, os poderes necessários para a prática 
dos seguintes atos: 

 
2.1.  Assegurar, em matéria de prestações imediatas 

de segurança social, a execução das compe-
tências previstas nas alíneas a) e b) do número 
2 do artigo 10.º dos Estatutos. 

 
2.2.  Executar as seguintes competências específi-

cas em matéria de prestações imediatas e exer-
cer o poder de direção dos respetivos proce-
dimentos administrativos, nos termos do CPA; 

 
2.2.1.Em matéria de doença e parentalidade: 

 
2.2.1.1.Organizar e decidir sobre os 

processos de subsídio por doença, 
incluindo doenças profissionais e 
tuberculose; 

 
2.2.1.2.Apreciar as situações de doen-

ça direta; 
 
2.2.1.3.Organizar e decidir sobre os pro-

cessos de prestações compensató-
rias de subsídios de férias, de Natal 
e outros de natureza análoga; 

 
2.2.1.4.Organizar e decidir sobre os 

processos relativos a ausência do 
domicílio, decidindo sobre as jus-
tificações apresentadas e sobre o 
exercício de atividade profissio-
nal dos beneficiários com incapa-
cidade temporária; 

 
2.2.1.5.Organizar e decidir sobre os 

processos de proteção parental e 
adoção, no âmbito do sistema 
previdencial e do subsistema de 
solidariedade de segurança social, 
designadamente, na atribuição do 
subsidio nas situações de riscos 
específicos, risco clínico durante 
a gravidez, interrupção da gravi-
dez, parentalidade, adoção, assis-
tência a filho em caso de doença 
ou acidente, em caso de deficiên-
cia ou doença crónica e assistên-
cia a netos. 

 
2.2.2.Em matéria de sistema de verificação de 

incapacidades: 
 

2.2.2.1.Assegurar o funcionamento do 
serviço de verificação de incapa-
cidades do ISSM, IP- RAM; 

 
2.2.2.2.Decidir a justificação de falta 

de comparência dos interessados 
aos exames médicos para que fo-
ram convocados, e o arquivamen-
to dos processos; 
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2.2.2.3.Autorizar a realização de exa-
mes de peritagem médica em es-
tabelecimentos onde os interessa-
dos se encontrem ou no seu do-
micílio; 

 
2.2.2.4.Organizar os processos e deci-

dir sobre os pedidos de verifica-
ção temporária e permanente das 
entidades empregadoras, nos ter-
mos da lei. 

 
2.2.3.Em matéria de prestações familiares e 

socias: 
 

2.2.3.1.Organizar e decidir sobre os 
processos de benefícios e subsí-
dios complementares, previstos 
na lei; 

 
2.2.3.2.Organizar e decidir sobre os 

processos de prestações do ren-
dimento social de inserção; 

 
2.2.3.3.Em caso de pagamento indevi-

do de prestações de rendimento 
social de inserção, reconhecimen-
to do mesmo e notificação do de-
ver de restituição; 

 
2.2.3.4.Organizar e decidir sobre os pro-

cessos de prestações familiares e de 
deficiência, designadamente abono 
de família pré-natal, abono de famí-
lia para crianças e jovens, bonifica-
ção por deficiência, subsídio por 
frequência de estabelecimento de 
educação especial, subsídio mensal 
vitalício, subsídio por assistência de 
terceira pessoa, subsídio de funeral 
e subsídio de lar aos profissionais 
de seguros e decidir justificações de 
entrega fora de prazo de rendimen-
tos e da composição do agregado 
familiar escolares e de deficiência. 

 
2.2.4.Em matéria de prestações de desempre-

go, organizar e decidir sobre os processos 
de prestações de desemprego, incluindo 
subsídio social de desemprego, em cum-
primento da lei e regulamentos comunitá-
rios, bem como sobre os processos de 
atribuição da prestação do subsídio de 
desemprego ou do subsídio social de de-
semprego inicial, pago na totalidade ou 
parcialmente, nos termos da lei. 

 
2.2.5.Em matéria de Fundo de Garantia Sala-

rial, instruir e elaborar o projeto de deci-
são final dos procedimentos relativos aos 
pedidos de pagamento de créditos emer-
gentes de contrato de trabalho, garantidos 
pelo Fundo de Garantia Salarial, confor-
me orientações dos órgãos gestores desse 
Fundo. 

 
2.3.  Assinar a correspondência relacionada com 

assuntos de natureza corrente e necessária ao 

normal funcionamento do serviço que coorde-
na com exceção da que for dirigida aos órgãos 
de soberania nacional e bem assim aos institu-
tos nacionais, à Assembleia Legislativa da 
Madeira e ao Governo Regional e aos respeti-
vos titulares de órgãos de soberania, à Prove-
doria de Justiça, aos Tribunais e a outras enti-
dades de idêntica ou superior posição na hie-
rarquia do Estado e das Regiões Autónomas, 
salvaguardando situações de mero expediente 
ou de natureza urgente. 

 
2.4.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos interessa-
dos, nomeadamente quanto à relação jurídico 
prestacional dos beneficiários e autorizar o 
fornecimento de dados e de informações exce-
to quando contenham matéria confidencial ou 
reservada, bem como a restituição de docu-
mentos aos interessados. 

 
2.5.  Assinar no âmbito das competências ora sub-

delegadas, com aposição do selo branco em 
uso no ISSM, IP-RAM. 

 
2.6.  Praticar os seguintes atos de instrução proces-

sual e para apoio à Diretora do DP: 
 

2.6.1.Apresentar proposta de decisões relati-
vas a reclamações e instrução de recursos 
hierárquicos, em matéria de prestações 
imediatas; 

 
2.6.2.Colaborar na análise e avaliação de le-

gislação em matéria de prestações imedi-
atas, em caso de dúvidas, alterações le-
gislativas ou para emissão de orienta-
ções; 

 
2.6.3.Apresentar, para despacho superior, pro-

posta de plano de ação setorial e relatório 
de atividades relativos à Secção de Pres-
tações de Desemprego, Secção de Presta-
ções de Doença e Parentalidade, Secção 
de Prestações Familiares e Sociais e Sec-
ção de Verificação de Incapacidades, que 
coordena, e acompanhar e avaliar as res-
petivas atividades, no âmbito do plano de 
atividades do ISSM, IP-RAM; 

 
2.6.4.Apresentar proposta para definição e 

implementação de indicadores de gestão 
e performance das referidas secções. 

 
2.7.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 
3 -  Subdelego ainda, nos dirigentes acima identifica-

dos, as seguintes competências quanto ao pessoal 
afeto às respetivas unidades: 

 
3.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

do desempenho (SIADAP), nos termos da le-
gislação em vigor; 

 
3.2.  Confirmar as folhas de presença; 

 
3.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
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3.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as res-
petivas alterações; 

 
3.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado; 
 
3.6.  Visar os boletins de itinerário. 

 
4 -  Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do 

CPA, as competências ora subdelegadas podem ser 
objeto de subdelegação. 

 
5 -  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-

do desde já ratificados todos os atos praticados pelo 
dirigentes ora subdelegados, no âmbito das matérias 
constantes deste despacho, desde vinte e quatro de 
janeiro de dois mil e dezassete, nos termos do artigo 
164.º do CPA. 

 
6 - Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 

50.º do CPA, fica revogado o despacho de subdele-
gação de poderes n.º 18/2016, publicado no JOR-
AM II Série, n.º 10, de 19 de janeiro de 2016. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

dezoito dias do mês de maio de dois mil e dezassete. 
 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÕES DO 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM, 
Ana Maria Marcos Pita 

 
 

Despacho n.º 277/2017 
 

Despacho de subdelegação de competências 
 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segu-

rança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abre-
viadamente por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do 
artigo 8.º da mesma, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 
de julho, bem como a respetiva organização interna e as 
competências dos serviços e estabelecimentos integrados 
que funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, pu-
blicada no JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 
2017, e no âmbito das competências próprias constantes da 
Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei 
 n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, por último, 
pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos 
termos do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
redação dada por último pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, 
de 2 de outubro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de 
fevereiro, que cria as Secções de Processo Executivo do 
Sistema de Solidariedade e Segurança Social e define as 
regras especiais daquele processo, na redação dada, por 
último, pelo Decreto-Lei n.º 35-C/2016, de 30 de junho, e 
do artigo 63.º da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que 
aprova o Regime Processual aplicável às Contraordenações 
Laborais e de Segurança Social, na redação dada pela Lei 
n.º 63/2013, de 27 de agosto, e nos termos do disposto nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
e no uso das competências que me foram subdelegadas nos 

pontos 1, 7 e 8 do despacho n.º 156/2017, da Vice- 
-Presidente do Conselho Diretivo, publicado no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º 54, de 
24 de março de 2017, subdelego nos dirigentes seguida-
mente identificados, sem prejuízo de avocação, a compe-
tência para a prática dos seguintes atos: 

 
1 -  Na licenciada Paula Alexandra Marques Pereira Pi-

ta, Diretora da Unidade de Gestão e Cobrança da 
Dívida do ISSM, IP-RAM, e desde que sejam res-
peitados os condicionalismos legais, os regulamen-
tos aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento 
orçamental e as orientações técnicas do conselho di-
retivo, os poderes específicos em matéria de gestão 
de conta corrente dos contribuintes, arrecadação e 
cobrança de contribuições e quotizações de segu-
rança social: 

 
1.1.  Zelar pelo cumprimento das obrigações con-

tributivas dos contribuintes da segurança soci-
al e garantir o seu acompanhamento e a gestão 
das contas correntes dos contribuintes, nomea-
damente através da implementação da figura 
do gestor do contribuinte;  

 
1.2.  Assinar as declarações de situação contributi-

va dos contribuintes com sede, direção efetiva, 
domicílio profissional ou residência na área 
geográfica em que o ISSM, IP-RAM exerce a 
sua jurisdição e certificar as situações de in-
cumprimento perante a lei; 

 
1.3.  Decidir as reclamações dos contribuintes, in-

cluindo as deduzidas em processo executivo 
fiscal, no que respeita à conta corrente, emi-
tindo os respetivos extratos de dívida; 

 
1.4.  Participar as dívidas que não tenham sido 

objeto de regularização voluntária, conforme 
critérios de participação estabelecidos superi-
ormente; 

 
1.5.  Colaborar com o Gabinete Jurídico com vista à 

reclamação dos créditos da segurança social em 
sede de quaisquer processos judiciais, nomeada-
mente, processos de falência e insolvência, de 
execução e natureza fiscal, cível e laboral, nome-
adamente, emitindo certidão de dívida; 

 
1.6.  Organizar e instruir os processos de restituição 

e de reembolso de contribuições, quotizações e 
juros de mora a entidades empregadoras e en-
tidades contratantes, quando forem devidas e 
preparar a informação para habilitar decisão 
superior; 

 
1.7.  Garantir a gestão do processo de arrecadação e 

cobrança das contribuições, quotizações e de-
mais valores devidos nos termos da lei;  

 
1.8.  Promover o enquadramento de contribuintes 

devedores com vista a regularização extrajudi-
cial das dívidas à segurança social, elaborar os 
planos de regularização das dívidas e proceder 
ao respetivo acompanhamento e gestão, cola-
borar com os pertinentes serviços no âmbito 
da reclamação judicial da dívida e bem assim 
gerir a participação da dívida para efeitos de 
cobrança coerciva, nos termos legais;  
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1.9.  Promover e praticar, em articulação com o 
Gabinete Jurídico, atos prévios e acessórios 
indispensáveis com vista à constituição de hi-
potecas legais, para garantia da boa cobrança 
da dívida, sempre que os contribuintes apre-
sentem uma situação contributiva devedora e 
sejam identificados bens em seu nome, com 
exceção dos processos que correm termos em 
sede de processo executivo. 

 
1.10.Assinar a correspondência relacionada com 

assuntos de natureza corrente e necessária ao 
normal funcionamento do serviço por si diri-
gido, com exceção da que for dirigida aos ór-
gãos de soberania nacional e bem assim aos 
institutos nacionais, à Assembleia Legislativa 
da Madeira e ao Governo Regional e aos res-
petivos titulares de órgãos de soberania, à Pro-
vedoria de Justiça e a outras entidades de idên-
tica ou superior posição na hierarquia do Esta-
do e das Regiões Autónomas, salvaguardando 
situações de mero expediente ou de natureza 
urgente;  

 
1.11.Assinar, no âmbito das competências ora sub-

delegadas, com aposição do selo branco em 
uso no ISSM, IP-RAM; 

 
1.12.Praticar todos os demais atos que se integrem 

na subdelegação ora conferida. 
 
2 -  Na licenciada Bárbara Margarida Castro Esmeraldo, 

Diretora da Unidade de Contribuintes e Relações 
Internacionais do ISSM, IP-RAM, e desde que se-
jam respeitados os condicionalismos legais, os regu-
lamentos aplicáveis, o indispensável e prévio cabi-
mento orçamental e as orientações técnicas do con-
selho diretivo, os seguintes poderes específicos em 
matéria de inscrição, enquadramento, qualificação, 
gestão de remunerações e de relações internacionais 
da segurança social: 

 
2.1.  Organizar e decidir sobre os processos de ins-

crição de pessoas singulares e de pessoas cole-
tivas ou equiparadas no sistema público de se-
gurança social, para efeitos de enquadramento 
nos regimes de segurança social aplicáveis, 
vinculação, qualificação e relação contributiva 
dos beneficiários e contribuintes da segurança 
social; 

 
2.2.  Decidir sobre as bases de incidência e taxas 

contributivas a aplicar em matéria de regimes 
de segurança social, seja do regime geral ou de 
regimes especiais; 

 
2.3.  Decidir sobre processos de anulação ou dis-

pensa de inscrição; 
 
2.4.  Autorizar a transferência de beneficiários; 
 
2.5.  Organizar e decidir sobre os processos para 

pagamento de contribuições sobre remunera-
ções superiores às convencionais fixadas por 
lei, quando a lei o permita; 

 

2.6.  Organizar e decidir sobre os processos de en-
quadramento e regime contributivo aplicável 
dos profissionais de seguros no regime geral 
de segurança social dos trabalhadores por con-
ta de outrem e no âmbito do Fundo Especial 
de Segurança Social dos Profissionais de Se-
guros, nos termos legais; 

 
2.7.  Organizar e decidir sobre os processos de in-

centivo ao emprego e quaisquer outros com re-
flexo na isenção ou redução de taxas contribu-
tivas ou dispensa do pagamento de contribui-
ções à segurança social, bem como sobre pro-
cessos de situações de pré-reforma ou simila-
res, nos termos da lei aplicável; 

 
2.8.  Reconhecer o período contributivo das ex-

colónias; 
 
2.9.  Organizar e decidir sobre os processos de se-

guro social voluntário; 
 

2.10.Organizar e decidir sobre processos de reco-
nhecimento e de pagamento voluntário de con-
tribuições relativos a bonificação de períodos 
contributivos e a acréscimo às carreiras contri-
butivas dos beneficiários, e contagem de tem-
po de serviço, para efeitos de taxa de formação 
da pensão e outros, nos termos legais aplicá-
veis; 

 
2.11.Despachar os processos de contagem de tempo 

para efeitos de taxa de formação de pensão, re-
lativos a prestação de serviço militar, a perío-
dos de licença parental e especial para assis-
tência a filho ou adotado, e outras situações 
previstas na lei; 

 
2.12.Organizar e decidir sobre o enquadramento, 

pedidos de alteração dos esquemas de proteção 
social e esquemas contributivos, dos escalões 
de remunerações a declarar, e de redução de 
base de incidência contributiva dos trabalha-
dores independentes, nos termos da lei aplicá-
vel; 

 
2.13.Decidir sobre os pedidos de enquadramento 

antecipado, de enquadramento facultativo, de 
isenção do pagamento de contribuições e de 
redução de taxa contributiva dos trabalhadores 
independentes, nos termos legais; 

 
2.14.Organizar e decidir sobre os processos de en-

quadramento e regime contributivo, nomea-
damente de isenção de pagamento de contri-
buições dos trabalhadores por conta própria 
em regime de grupo fechado, estabelecido na 
alínea e), do n.º 1, n.º 2 e n.º 3 do artigo 273.º 
do Código dos Regimes Contributivos do Sis-
tema Previdencial da Segurança Social; 

 
2.15.Organizar e decidir sobre o enquadramento no 

sistema dos membros dos órgãos estatutários 
das pessoas coletivas e base de incidência con-
tributiva; 
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2.16.Organizar e decidir os processos de pagamento 
retroativo de contribuições bem como de pa-
gamento de contribuições prescritas, nos ter-
mos da legislação aplicável; 

 
2.17.Instruir os pedidos de restituição dos valores 

correspondentes a cotizações/quotizações, 
contribuições e juros de mora pagos indevi-
damente por trabalhadores por conta própria 
regime de grupo fechado, estabelecido na alí-
nea e), do n.º 1, n.º 2 e n.º 3 do artigo 273.º do 
Código dos Regimes Contributivos do Sistema 
Previdencial da Segurança Social e do regime 
dos trabalhadores independentes, pelo regime 
dos trabalhadores de serviço doméstico e pelo 
regime do seguro social voluntário e outras si-
tuações de pagamento voluntário e preparar a 
informação para habilitar decisão superior; 

 
2.18.Validar o registo de declarações de remunera-

ção e demais dados e elementos constantes das 
declarações de remuneração, designadamente 
no que respeita a equivalências e bonificações 
de tempo de serviço, garantir o seu tratamento 
e a correção de erros; 
 

2.19.Garantir o registo das qualificações dos traba-
lhadores por conta de outrem; 
 

2.20.Despachar os processos de equivalência à en-
trada de contribuições, por serviço militar ou 
serviço cívico, por lay-off, por acidente de tra-
balho com incapacidade total ou parcial, por 
bonificações de tempo de serviço e por outras 
situações previstas na lei; 

 
2.21.Decidir sobre os processos de sobreposição de 

equivalências, por incapacidade para o traba-
lho, sinistro ou prestações de desemprego, 
com remunerações; 

 
2.22.Apreciar e decidir reclamações sobre remune-

rações e decidir sobre situações de dúvida so-
bre remunerações omitidas ou declaradas in-
corretamente pelos contribuintes e elaborar 
oficiosamente as respetivas declarações de 
remuneração, sem prejuízo da intervenção do 
Departamento de Inspeção, sempre que ade-
quado à situação concreta em apreço; 

 
2.23.Assegurar, a quem de direito, com observância 

das condições e limites legais, o fornecimento de 
elementos do histórico de salários e identificação 
de beneficiários e contribuintes, nomeadamente, 
pela emissão de extratos e declarações da carrei-
ra contributiva dos beneficiários, e emissão de 
certidões relativas a dados de pessoas singulares 
e de pessoas coletivas e emissão de certidões e 
declarações relativas à inscrição ou não inscrição 
na segurança social, com ou sem obrigatoriedade 
contributiva e relativas aos períodos contributi-
vos dos beneficiários; 

 
2.24.Promover e verificar o cumprimento dos ins-

trumentos legislativos internacionais de segu-
rança social, assegurando a coordenação inter-
nacional em matéria de segurança social, bem 
como a articulação com o direito interno de 
segurança social, e tratar da organização e ins-

trução dos processos sobre a vinculação, ma-
nutenção ou isenção do vínculo à legislação 
portuguesa de segurança social, assegurando a 
verificação de direitos, as ações necessárias ao 
processamento de benefícios em articulação 
com os serviços competentes e o fornecimento 
de dados às entidades competentes, designa-
damente:  
a)  Organizar e decidir sobre os processos de 

verificação de direitos conducentes à 
atribuição de benefícios sobre os proces-
sos de destacamento para o estrangeiro; 

b)  Despachar os processos de trabalhadores 
e cidadãos deslocados no estrangeiro e de 
trabalhadores e cidadãos na Região, no 
âmbito da aplicação dos regulamentos da 
União Europeia, convenções e acordos 
internacionais, emitindo os formulários e 
credenciais aplicáveis; 

c)  Colaborar nas diligências relativas aos 
processos de vinculação e representação 
da Região no âmbito da negociação, ce-
lebração e revisão de instrumentos inter-
nacionais de segurança social relevantes 
para a Região e, para o efeito, assegurar o 
estudo dos instrumentos com vista à sua 
negociação técnica, bem como apreciar a 
sua incidência na legislação interna de 
segurança social, apoiando o conselho di-
retivo; 

 
2.25.Assinar a correspondência relacionada com as-

suntos de natureza corrente e necessária ao nor-
mal funcionamento do serviço por si dirigido, 
com exceção da que for dirigida aos órgãos de 
soberania nacional e bem assim aos institutos na-
cionais, à Assembleia Legislativa da Madeira e 
ao Governo Regional e aos respetivos titulares de 
órgãos de soberania, à Provedoria de Justiça e a 
outras entidades de idêntica ou superior posição 
na hierarquia do Estado e das Regiões Autóno-
mas, salvaguardando situações de mero expedi-
ente ou de natureza urgente;  

 
2.26.Assinar, no âmbito das competências ora sub-

delegadas, com aposição do selo branco em 
uso no ISSM, IP-RAM; 

 
2.27.Praticar todos os demais atos que se integrem 

na subdelegação ora conferida. 
 
3 -  Subdelego, ainda, nos dirigentes acima identifica-

dos as seguintes competências quanto ao pessoal 
afeto às respetivas unidades orgânicas: 

 
3.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

do desempenho (SIADAP), nos termos da le-
gislação em vigor; 

 
3.2.  Confirmar as folhas de presença dos respetivos 

trabalhadores; 
 
3.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
3.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as res-

petivas alterações; 
 
3.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado; 
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3.6.  Visar os boletins de itinerário dos respetivos 
trabalhadores. 

 
4 -  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-

do desde já ratificados todos os atos praticados pe-
los dirigentes ora delegados, no âmbito das matérias 
constantes deste despacho, desde vinte e quatro de 
janeiro de dois mil e dezassete, nos termos do artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo. 

 
5 -  Fica revogado, o despacho n.º 431/2015, publicado 

no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
n.º 179, II Série, de 5 de outubro de 2015. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos dezoito 

dias do mês de maio de dois mil e dezassete. 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTRIBUINTES DO INSTITU-

TO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM, Manuel Pedro 
André Pedrico 

 
 

Despacho n.º 278/2017 
 

Despacho de subdelegação de competências 
 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de Segu-

rança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado abre-
viadamente por ISSM, IP-RAM e o disposto no n.º 4 do 
artigo 8.º da mesma, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 
de julho, bem como a respetiva organização interna e as 
competências dos serviços e estabelecimentos integrados 
que funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, pu-
blicada no JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 
2017, e no âmbito das competências próprias constantes da 
Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 
3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, por último, pelo 
Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e nos 
termos do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
redação dada por último pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, 
de 2 de outubro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de 
fevereiro, que cria as Secções de Processo Executivo do 
Sistema de Solidariedade e Segurança Social e define as 
regras especiais daquele processo, na redação dada, por 
último, pelo Decreto-Lei n.º 35-C/2016, de 30 de junho, e 
do artigo 63.º da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que 
aprova o Regime Processual aplicável às Contraordenações 
Laborais e de Segurança Social, na redação dada pela Lei 
n.º 63/2013, de 27 de agosto, e nos termos do disposto nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
e no uso das competências que me foram subdelegadas 
pelos pontos 5, 7 e 8 do Despacho n.º 156/2017, de subde-
legação de competências do Vogal do Conselho Diretivo do 
ISSM, IP-RAM, publicado no JORAM, II Série, n.º 54, de 

24 de março de 2017, subdelego, nos dirigentes seguida-
mente identificados, sem prejuízo de avocação, a compe-
tência para a prática dos seguintes atos: 

 
1 -  Na Licenciada Fátima Luísa Gomes Alves, Diretora 

de Unidade de Apoio Técnico à Gestão de Recursos 
Humanos, na coordenadora Ana Lúcia Araújo Vas-
concelos, Coordenadora Técnica da Secção de Pesso-
al, e na coordenadora Odeta de Sousa Reinolds Fer-
nandes, Coordenadora Técnica da Secção de Venci-
mentos, e desde que sejam respeitados os condiciona-
lismos legais, os regulamentos aplicáveis, o indispen-
sável e prévio cabimento orçamental e as orientações 
técnicas do conselho diretivo, os poderes necessários 
para a prática dos seguintes atos quanto ao pessoal afe-
to às respetivas unidade e secções: 

 
1.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

do desempenho (SIADAP), nos termos da le-
gislação em vigor; 

 
1.2.  Confirmar as folhas de presença; 
 
1.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
1.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as res-

petivas alterações; 
 
1.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado; 
 
1.6.  Visar os boletins de itinerário. 

 
2 -  Designo como minha substituta nas minhas ausên-

cias e impedimentos, ao abrigo do regime de su-
plência previsto no artigo 42.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a Diretora de Unidade 
de Apoio Técnico à Gestão de Recursos Humanos, 
Fátima Luísa Gomes Alves. 

 
3 -  Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do 

CPA, as competências ora subdelegadas podem ser 
objeto de subdelegação. 

 
4 -  O presente despacho é de aplicação imediata, fican-

do desde já ratificados todos os atos praticados pelo 
dirigentes ora subdelegados, no âmbito das matérias 
constantes deste despacho, desde vinte e quatro de 
janeiro de dois mil e dezassete, nos termos do artigo 
164.º do CPA. 

 
5 -  Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 

50.º do CPA, fica revogado o despacho de subdele-
gação de poderes n.º 344/2015, publicado no JOR-
AM II Série, n.º 127 de 14 de julho. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, 1 de 

junho de dois mil e dezassete. 
 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA-

NOS DO INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, 
IP-RAM, Helena Paula Bettencourt Góis Neves da Costa 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 
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